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Ata da sessão de julgamento do dia 10 de outubro de 2023 

Edital do Pleno nº 038/2023/TJD-ES 
  
 Ao (10) dez dias do mês de outubro de dois mil e vinte três (2023), às 18:30 horas, em 

sessão virtual do PLENO, através de videoconferência via plataforma do “Zoom” e 
transmitido ao vivo pelo canal do TJD-ES.TV, estiveram reunidos os Auditores; Dr. Felipe 
Morais Matta, Dr.  Antônio Lúcio Ávila Lobo, Dr. Ozires Pizzol, Dr. Rogério Faria Pimentel, 
Dr. Tiago Cunha Ferreira, Dr. Gabriel de Carvalho Costa e Dr. Rodney da Silva Berger.  
Na Procuradoria geral Dr. Lourenço da Costa Friggi.  

 
        

1. Recurso Voluntário do Processo nº 188/2023/TJD-ES 
    Recorrente: Procuradoria de Justiça Desportiva-ES 

       Recorrido (s): Alan Gomes Requieri e Paulo Henrique de Paiva atletas do SER 
Castelense 

            Auditor Relator: Dr. Rodney da Silva Berger 
      

        DECISÃO:  
      Por maioria de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso, reformando a 

decisão de piso, com a pena de suspensão de (01) uma partida, no artigo 254, §1º, II, 
do CBJD e no artigo 258-B, §2º, do CBJD, condenado com a pena de (02) duas 
partidas ao atleta Alan Gomes Requieri. 

 
      Por maioria de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso, reformando a 

decisão de piso, com a pena de suspensão de (01) uma partida, por forçar do § 1º, do 
mesmo artigo, convertida por advertência ao atleta Paulo Henrique de Paiva. 

 
 

2.  Recurso Voluntário do Processo nº 190/2023/TJD-ES 
        Recorrente: Marcus Vinicius Valadares Vital atleta do Esporte Clube Tupy 
            Recorrido:   Procuradoria de Justiça Desportiva -TJD-ES 
            Auditor Relator: Dr. Tiago Cunha Ferreira 

      
       DECISÃO:  

 
Por maioria de votos, CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso, 
reduzindo a pena de (06) partidas, para (04) quatro partidas de suspensão ao atleta 
Marcus Vinicius Valadares Vital. 

  
   
 
Vitória, 10 de setembro de 2023. 
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